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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível – nº 0031943-19.2004.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante:  Estado da Paraíba,  representado por  seu Procurador  Geral,
Gilberto Carneiro da Gama.

Apelado: Francisco de Assis Martins.

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  FORÇADA.  EXTINÇÃO  DO  FEITO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  NÃO  OCORRÊNCIA.
INÉRCIA  OU  NEGLIGÊNCIA  DO  ENTE
EXEQUENTE.  NÃO  DEMONSTRADO. NÃO
HOUVE SUSPENSÃO OU ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO.  OITIVA  PESSOAL  DA  FAZENDA
PÚBLICA NÃO VERIFICADA. INTELIGÊNCIA DO
ART.  40, § 4º DA LEI Nº. 6.830. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. PROVIMENTO AO APELO.
-  “A prescrição intercorrente se configura em
situações  nas  quais  há  comprovada  e
inconteste  inércia  do  credor  em  promover
diligências,  dentro  de  uma  demanda  já
ajuizada, no sentido de obter a satisfação do
crédito exequendo.
- No caso dos autos, não houve a conjugação
dos  referidos  fatores  a  ensejar  a  prescrição
intercorrente.”

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados. 
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Acordam os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por
unanimidade, dar provimento ao apelo,  para anular a sentença, nos
termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta pelo  Estado da
Paraíba contra sentença proveniente da 1ª Vara de Executivos Fiscais da
Capital (fls.  65/65-V) que, nos autos da Ação de Execução Fiscal movida
pelo  Estado  da  Paraíba  contra  Francisco  de  Assis  Martins,  extinguiu  o
processo com base na prescrição, nos termos do 487,II,  do Código de
Processo Civil.

Insatisfeito,  o  Estado  da  Paraíba  alegou  em  suas
razões  recursais  (fls.  68/82),  inexistir  prescrição  intercorrente,  ante  a
ausência de inércia do ente estatal em impulsionar o feito. 

Defendeu, ainda, a falta de suspensão do processo
para a decretação da prescrição intercorrente de execuções forçadas de
títulos extrajudiciais.

Além disso,  sustentou a  necessidade de intimação
pessoal da Fazenda Pública para impulsionar o feito, fato não ocorrido na
instância  a  quo,  tendo  por  isso  havido  violação  aos  princípios  do
contraditório e da vedação de decisões surpresas. Por fim, pugnou pelo
provimento do apelo.

Contrarrazões ofertadas às fls. 84/88.

O Órgão Ministerial, instado a manifestar-se, opina
pelo prosseguimento da apelação, sem manifestação de mérito, porquanto
ausente,  neste  ponto,  interesse  que  recomende  a  sua  intervenção(fls.
94/96).

É o relatório.

V O T O
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Ab initio,  conheço o recurso,  porquanto presentes os
requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

No caso,  trata-se de execução de título extrajudicial,
ajuizada em 28/07/2004, em que se objetivou a satisfação do crédito do
Apelante,  fruto  do  inadimplemento  do  executado,  em  razão  do  não
recolhimento de ICMS.

Após  diversas  tentativas  citação  do  executado,  foi
requerida  a  citação  por  edital  (fl.  21),  sendo  o  pleito  inicialmente
indeferido,  sendo  a  posteriormente  determina  a  citação  por  edital  em
28/06/2011, tendo essa concretizado apenas em 03/06/2015.

Ao  mesmo  tempo  houve  a  tentativa  de  penhora
infrutífera, conforme despacho de fl. 50.

Através  de  petição  encartada  à  fl.  57,  a  Fazenda
indicou  bens  passíveis  de  penhora,  todavia,  sem  que  houvesse
manifestação acerca do referido petitório, sobreveio sentença extinguindo
o feito sem resolução do mérito, sob o fundamento de que não houve a
citação  do  executado  no  prazo  estabelecido  pelo  art.  174,  do  CTN,
ocorrendo a prescrição do crédito tributário, fato que diante das provas
não ocorreu. 

Sabe-se  que  a  temática  prescricional  é  bastante
discutida no âmbito da doutrina e analisada pela jurisprudência pátria,
sendo certo que sua interpretação apresenta minúcias e complexidades
peculiares  às  próprias  bases  principiológicas  que  fundamentam  a
existência desse mecanismo processual.

De  acordo  com  o  art.  921,  III,  do  Código  de
Processo Civil, a execução fica suspensa quando o devedor não possuir
bens penhoráveis, in verbis:

“Art. 921. Suspende-se a execução:
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(...)

III  -  quando o  executado  não  possuir  bens
penhoráveis;”

Sendo  assim,  não  havendo  bens  penhoráveis,  a
execução  cível  deve  ficar  suspensa,  não  se  operando  o  transcurso  do
prazo prescricional.

No  entanto,  a  eternidade  e  imprescritibilidade  das
ações  de  execuções  cíveis  não  parece  ser  medida  compatível  com  o
instituto  da  prescrição,  que  tem por  fundamento  a  segurança  jurídica
proporcionada às relações jurídicas.

O  instituto  da  prescrição  tem  sua  relevância  no
ordenamento jurídico nacional, sendo uma medida salutar para impedir a
inércia do credor, a fim de que situações indefinidas não se eternizem,
abalando o princípio da segurança jurídica.

Dentro  dessa  seara,  é  entendimento  firmado  no
ordenamento jurídico que a prescrição é o prazo estabelecido pela lei para
o exercício do direito de ação, com vistas a limitar os abusos que a prática
desse pilar do direito processual pode acarretar, trazendo a insegurança
nas relações jurídicas, bem como podendo resultar na eterna sujeição de
um  indivíduo  perante  outro,  pela  possibilidade  ad  aeternum do
ajuizamento de demanda na busca de uma pretensão legítima, porém,
ocorrida há bastante tempo.

A  prescrição  intercorrente  se  configura  em  situações
nas quais  há comprovada e inconteste inércia do credor em promover
diligências, dentro de uma demanda já ajuizada, no sentido de obter a
satisfação do crédito exequendo.

Logo, em se tratando da intercorrência prescricional, o
valor da segurança jurídica protegido pelo instituto apenas e tão somente
é abalado se houver prova cabal de inércia desidiosa por parte do titular
da  pretensão  resistida,  sendo  imprescindível,  pois,  a  conjugação  do
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decurso de tempo somado à incúria do demandante, fato que não ocorreu
nestes autos, pois o Estado promoveu todos os atos e diligências para o
fim de se buscar seu crédito, inclusive, restou novo pedido de penhora
sem pronunciamento judicial, conforme fls. 57.

Sendo  assim,  quando  não  encontrado  bens
penhoráveis, a execução deve ser suspensa pelo prazo de 1 (um) ano,
findo o  qual,  será  ordenado o  arquivamento  dos  autos,  iniciando-se o
prazo prescricional. Decorrido esse prazo, para que seja caracterizada a
prescrição  intercorrente,  é  mister  a  inércia  da  parte,  de  modo
injustificável, por um decurso de prazo que a doutrina e a lei apontam ser
de  5  (cinco)  anos,  deixando  o  processo  parado  por  tal  período,  sem
manifestação que efetivamente proceda a interrupção da prescrição.

Na  hipótese,  ao  que  se  observa,  não  houve  a
conjugação  dos  referidos  fatores  a  ensejar  a  prescrição  intercorrente.
Verifica-se que não houve a desídia do ente fazendário em promover as
diligências para a execução do crédito.

Portanto, a meu ver, não há que se falar em desídia
da parte exequente, pois, como restou provado, esta diligenciou em vários
momentos no intuito de executar o débito tributário.

Ademais,  ressalte-se que, na hipótese, sequer houve
suspensão ou arquivamento do processo necessária a contagem do prazo
prescricional intercorrente, conforme previsto art. 40 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido, confira-se os seguintes arestos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  NÃO
OCORRÊNCIA. SENTENÇA CASSADA.  I.  O
Superior Tribunal de Justiça (STJ) consolidou
o entendimento, por meio da Súmula nº 150,
estipulando  que  a  execução  prescreve  no
mesmo  prazo  da  prescrição  da  ação,
exatamente com o escopo de se evitar uma
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execução ad eternum, ficando suspensa por
um enorme lapso temporal, o que afetaria a
segurança jurídica. II.  No entanto, para que
seja declarada a referida prescrição é mister
apontar  a  necessidade de intimação pessoal
do exequente a fim de que ele possa proceder
às  diligências  necessárias,  dando
prosseguimento  ao  feito.  III.  Recurso
conhecido  e  provido.  (TJMG;  APCV
1.0518.08.157046-8/001;  Rel.  Des.  Vicente
de  Oliveira  Silva;  Julg.  07/03/2017;  DJEMG
17/03/2017) 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  NÃO  OCORRÊNCIA.
ART.  791,  INCISO  III,  DO  CPC/73.
PRECEDENTES.  2.  AGRAVO  IMPROVIDO.
1. A suspensão da execução por falta de bens
penhoráveis,  no  caso  de  não  se  constatar
inércia  do  exequente,  constitui  óbice  ao
reconhecimento  da  prescrição  intercorrente.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ  -  AgInt  no AREsp 919888/SP; Relator:
Ministro  Marco  Aurélio  Bellizze;  Órgão
Julgador:  Terceira  Turma;  Data  do
Julgamento:  27/09/2016;  Data  da
Publicação/Fonte: DJe 13/10/2016)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO.  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.
AUSÊNCIA  DE  BENS  PENHORÁVEIS  OU
SUA NÃO LOCALIZAÇÃO. SUSPENSÃO DO
PROCESSO  (CPC,  ART.  791,  III).
AUSÊNCIA  DE  DESPACHO  JUDICIAL.
ARGUIÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO
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INTERCORRENTE.  INDEFERIMENTO.
AUSÊNCIA  DE  DESÍDIA  DA  CREDORA.
INEXISTÊNCIA  DE  INTIMAÇÃO  DA
EXEQUENTE. RECURSO DESPROVIDO.  1 -
"Consoante  entendimento  consolidado  das
Turmas que compõem a Segunda Seção desta
Corte,  não  flui  o  prazo  da  prescrição
intercorrente  no  período  em  que  o
processo de execução fica suspenso por
ausência de bens penhoráveis. Ademais a
prescrição  intercorrente  pressupõe
desídia  do  credor  que,  intimado  a
diligenciar, se mantém inerte." (cf. AgRg
no  AREsp  277.620/DF,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA
TURMA, julgado  em  17/12/2013,  DJe  de
3/2/2014). 2 -  Não tendo sido constatado
pelas  instâncias  ordinárias
comportamento negligente da credora ou
abandono  da  causa,  pois  nem  mesmo
houve  intimação  pessoal  dela  para  que
desse seguimento ao feito, não há como
se reconhecer a ocorrência de prescrição
intercorrente,  como  almejam  as  razões
recursais. 3  -  Recurso especial  desprovido.
(STJ  -  REsp  774034/MT;  Relator:  Ministro
Raul Araújo; Órgão Julgador: Quarta Turma;
Data  do  Julgamento:  18/06/2015;  Data  da
Publicação/Fonte: DJe 03/08/2015)

Ante  o  exposto,  em  conformidade  com  o  parecer
ministerial,  DOU PROVIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO, para,
anular  a  sentença  de  primeiro  grau,  determinando  o  regular
processamento da execução cível.

É com voto.
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Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais
Guedes e Saulo Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora
Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de
2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R e l a t o r
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